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troo. CNT=8 3149/l  
1946 

(CNT  292/14.6) 

AVim  N9 se oo bece deirecurso extra 
ordiriario ipterposto sem fundamento 
loCal.  / 

VISTOS E RELAtADOS iates autos em que so 

partes: como recorrente, Isaias Ba?tiata de Faria  Júnior 0,00 

mo recorrido, F. Oliveira & Ci.a:Ltkïa.: 

1 -  Requere ?.Oliveira & C .Ltda.  a 

fie. 2, a abertura çle Inquérito 4.dminisítratívo con ra eeu em 

pregado Isaias Baptista de Fariçá Junior.  

II -  Aproeiaudo a reclamação À 3&,'\Junta 

de Conciliação e Julgamento do, -'Distrito  Federal ij ou r vadt 

a falta grave arguida, autorizando a firma empre cora a\ ua 

pensar o empregado' acusado (:e ia. 79). 

III -  essa d0 8g0 houve rGcux8aj(f18.00 

a814), dentro do prazo 1e a1, do reclamado para ?conselho. Ri 

gional do Trabalho da ia. Re tio,, por m isto, p4o ae ra o de 

fia. 93, negou-lhe provimento, co!frmando assim! a ..oia o da 

Junta a Quo .  /1 

IV -  Nã o se conformando , anda, com a de 

cia o do Conselho Regiónal do Trabalho da lã. Relgi ão#  lestas 

Baptista de parias 3un10r recorreu extiaordinar5, rnonte, a fia. 

914. a 96, no prazo legal, para a extinta Gamara de Ju ti &  do 

Trabalho, procurando fundamentar o seu recurso na alineas 

e b do artQ 896 da Conao1idaç o das Leis do Tri lho. 

-  Notificada a reeorric1  para,  dentro 

do prazo de '15 dias, falar s6bre o recurso extra rc1in&rto tu-

VI -  A Procuradoria da Jat!L a do Traba" 

terpoato, contestou-o a fia. 101/105. 
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T7aba1io, opinando a fis. 108/109, £, 

nnto d) recurso e, quanto ao mérito, 

'corrido.. 

pre11iuinarmen e,' pe10 cabi-

pela reforma db are o re-

VII —  o rc1at rio. 

lato Posto, e / I\. 

CONSIDERANDO, preliminarmente, que/ hão é cabivel 

recurso iinterposto, ela que no ocorrem as hipóteses previstas 

artQ  alineas a e b da Consolidação das  Tz'aba1 o; 

ACORDAR os Membroi do Conselhoj1Sac onal do Ta 

bglbo, peloit, voto de desempate, em no tomar conhóeimento do recua 

ao, por falta de fundamento legal. 

Custas ex-lese. 

Rio do Janeiro, 9 de abril d0:1 946 

Manoel Caldeira Neto 

Peraival God y ilha 

Dorval Lacerda 

As-i do em  
Publiõado no Diário da Justiça em  21 de maio de 1 96 

Retifi ado no Diário d justi ça ás fis. L.318 de  / 

te no  diión 
• te do efetiyo. 
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